
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
1ª Seção de Dissídios Individuais

Alterado pela CJ em 25/06/2012.
Histórico:

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL SDI-1 N. 4

MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXAME DO
MÉRITO. POSSIBILIDADE. Em face do disposto no art. 10 da Lei n. 12.016/09, pode o
juiz  relator,  no  exame  da  admissibilidade  do  processamento  do  mandado  de
segurança, verificar, além de outros requisitos formais, a existência de direito líquido e
certo do impetrante, bem como a existência de ilegalidade do ato impugnado ou de
abuso de poder da autoridade impetrada.

PRECEDENTES:

00267-2006-000-03-00-4-ARG - Red. Juiz Hegel de Brito Boson – DJMG 12/05/2006 -
Decisão por maioria

01250-2005-000-03-00-3-ARG - Rel. Juiz Anemar Pereira Amaral – DJMG 10/02/2006 -
Decisão unânime

00743-2005-000-03-00-6-ARG -  Rel.  Juiz  Ricardo  Antônio  Mohallem  –  DJMG
14/10/2005 - Decisão unânime

01092-2004-000-03-00-0-ARG - Rel. Juiz José Murilo de Morais – DJMG 15/10/2004 -
Decisão unânime

(DJMG 22/08/2006, 23/08/2006 e 24/08/2006; DEJT/TRT3 27/06/2012, p. 119; 28/06/2012 e 29/06/2012) 

http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=505354&acesso=d17ec7b8182426b2c7fd9fbf3b51e3b8
http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=350024&acesso=ad59ed88f705fca630aba258f0fa0349
http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=517266&acesso=9490a195fcfd476ac61d82eb3b633597
http://as1.trt3.jus.br/consulta/redireciona.htm?pIdAcordao=376321&acesso=847c97e650652a699260c8914f1964f5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12016.htm


ALTERADO pela CJ em 25/06/2012 (DEJT/TRT3 27, 28 e 29/06/2012), para atualização do dispositivo
legal  referido -  substituição de "art.  8º  da Lei  n.  1.533/51" por  "art.  10 da Lei  n.  12.016/09" -,  sem
modificação, contudo, do entendimento do Órgão Julgador firmado no verbete.

Histórico:

Redação original:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  INDEFERIMENTO  DA  PETIÇÃO  INICIAL.  EXAME  DO  MÉRITO.
POSSIBILIDADE. Em face do disposto no art. 8º da Lei n. 1.533/51, pode o juiz relator, no exame da
admissibilidade  do  processamento  do  mandado  de  segurança,  verificar,  além  de  outros  requisitos
formais, a existência de direito líquido e certo do impetrante, bem como a existência de ilegalidade do ato
impugnado ou de abuso de poder da autoridade impetrada.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L1533.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L1533.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L1533.htm
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